
i:?:i3.3if;1? objeto do presenre ?ermo de Rererência a prerensai coNrnÀrAÇÂo DE sERVrços rÉcNrcos
EspECrALrzÀDos EM ASsEssoRrÀ LrcrrAÇôEs E coNTRATos BEM coMo ATUAÇÃo.ruNTo Ào MrNrsrÉRro PÚBLÍco

E§TADUÀL COMARCA DE ITABAIANA-PB.
1.2,A contrataÇão do se!§iÇo, objêto destê temo de referência, deverá consideral os s€guintes
normatlvos: Lei Fedelal n. 14.133, de 1o de Abrl1 de 2027i Leí Conplementar n" 123, de 14 dê

Dezembro de 2OO6; Lei Eederat n' 14,039, de 1l de agosto de 202A; e legis.LaÇão pertinente,
consideradas as altelaçóes posteriorês das referidas normas '

3.0
3.1

.DO SERVrçO

.As características e

2.o. rr.frFrcÀÍnrÀ
2,1.Para a contratação:
2.1..1.A contrataÇão acina descrita, que será processada nos termos deste instrumento'
especificaÇóes técnicas e informaÇÕes complêmentares que o aconpanham' quando for o caso'

lràiifi.u-"", Pela necessidade da devida efetivaçâo de serviÇo pa!a suprir demanda específica -
óóo,ir"rÀôaó- * ssnvrÇos rÉcNÍcos EspBCrÀLrzÀDos EM AssEssoRrA LrcrrA&'ióEs E coNrBr Tos BEM coMo

;;;úõ;i*rõ-nõ üniiiinaio púBr,rco EsTADUÀL coMARCA DE rrÀBÀrÀNÀ-PB -, considerada opoltuna e

imprescindível, ben cono relevante nedida de interes§e púb1ico; e ainda' pela necessidade de

desenvo].viÍnentodeaÇÔescontinuadasparaapronoÇãodeativ.idadeSpertinentes,visandoà
maximizaçáo ctos recursos em relaÇão aos objetivos programados, observadas as díretrizes e metas

definidas nas ferramentas de planejanento aprovadas'

TERMo DE REEERÊNC IA

respe

e expressa autorização do Contlatante
6.4.Manter, durante a vigência do co
com as obrigaÇÔes assumidas, todas a

ctivo Processo de contrataÇão di
entando ao Contratante os docunen

ESTÀDO DÀ
PREFEITUSÀ MUNICÍPÀI DE MO@IBO

ntrato ou outros instrumentos
s condiÇôes de regula ridade
reta por Inexigibilidadê de

hábeis, en compatibi lidade
e qualificaÇão exigidas no
LicitaÇão, conforme o caso,
olicitado,

especificaÇões do objeto da referida contrataÇão são:

/t. O . DO ER,ATÀT{ENIO DIEXRE§CIÀDO PÀRA T'EIEPP

4. 1. Salj-ênta-se quê na referida contrataÇão, não será concedido o tratanento diferenciado e

simplificado pu.á u" Microel@resas e Empresas de-Pequeno Porte' nos termos das di"§pos1ÇÕes

.ã,.,'tia"" nos Àrts. A'7 e 48, ãa r,ei compiernentar no 123/2006, visto estar presente a condiÇão

pi.rrista no inciso Iv, do Art. 49, do másmo diploma 1egal: LicitaÇão inexigivêl - Àrt' 74' IÍI'
ãa Lei rederal- o," 74.133/2L; e l,êi Federaf 1" L4'039/2a'
4.2.Noprocesso,portanto,deverásercoasideradoquaisquerfornecedorouexecutanteempotencial
;;; 

-"; -;;;";;.. 'nos r.quisitos da ôorma para ui hipóteses de inexigibilidâde de licitaÇão'
Íncfusivê as Microenpresa, Enpresa de Pequeno Porte e Equiparados' nos terlllos da legislaÇão

vigente,

5. O.DÀS OBRÍGÀçõSS OO COIÍTRÀ!ÀNÍE
5.1.8fêtuaropaganentorelativoaoobietocontratadoefetivamenterealizado'dêacordocomas
cláusulas do respectlro contrato ou outros instlur0entos hábeis'
5 .2 . Proporcionar ao contlatado todos os meios necessários para a fiel execuÇão do objeto da

presente contrataÇáo, nos termos do correspondente instlrmeoto de aiuste'
5.3.Notificar o contratado sot.. qualquui irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

produtos ou se.viços, exelcendo u *ui" u'p1u e completa fj'scalizaÇáo' o que não exime o Contratado

à" "ru" t""pon"abilidades pactuadas e preceitos 1eEâis'
5.4,Observar, en compatibilidade com o objeto da cdntraÇão, as disposiÇÔes dos Ar'ts ' 115 a 123

da Lei 14.133/21.

6.0.DÀs oBRrGÀÇÕEs Do coNÍRÀrÀDo
6.1.Responsâbi1izâr-sê por todos os ônus e obrigações concernêntes à legislaÇâo fiscal' civil'
tributár:ia e trabalhista, bem como por todas as despesas e compronissos assumidos, a qualquêr

t1tu10, perante seus fornecedores oü terceiros em razão da execuÇão do objêto contratado'
6.2.Substituir, arcando corn as despesas decorxêntes, Ôs materiais ou §erviços que apresentarem

defeitos, âlterâÇões, imperfelçoes' ou quaisquer irrêgul'aridadês disc!êpantes às exigências do

instrumêntodeajustepactuado,.aindaqlleconstatadossomenteapôsorêcebimentooupaganênto.
6.3.Não transferi. " 

oot.".,-.r:o toao oo'u. parte, o objeto da contrataÇão, safvo mêdiante prévia

UNIDÀDE QUÀN1ÍDADE
COD IGO DO ITEYDE

Ii Sespecializâdos
âo Ministério

êm assessorià l,icitaÇões e

Púbfico Estadual Comârca de
Contratos be

I tabaiana-PB.serviÇos técnicos
omo atuaÇão JunEo

apre s tos necessários, sempre qu

1
I



Fiscaf correspondente à sede ou fj-tiaI da êmplesa que efetivamente êpresentou a

regula!idade e qualiflcação exigidas quando da instrução do referido processo
e contrataÇáo direta.
.6.Executar todas as obrj.gaÇôês assurnidas

6

d
d
6

. 5. Emltir Nota
ocumentaÇão de

enquadrando- se,
correspondentes .
6.7. observar, em
de Lei 14,133/21

9. O.DO PÀGÀMENTO
9.1. O pagamento será
pxocedimentos adotados,

rigorosamente, dentro dos
sempre com observância a melhor técnica

preceitos legais, normas e especifj.caÇões

coÍrpat ibi l idade com o objeto da contração, as disposiÇões dos Arts' 115 a 123

vi-gente,
técnicas

seguinte

7.O.DOS PRÀZOS E DÀ \rIGÊNCIÀ
1.1.O prazo máxino para a execuÇão do objeto desta contrataÇão e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considêrado da

assinatura do Contrato ou equivalente:
7. 1- 1.Inlcio I Imediato;
7.1.2,Conc1usão: 12 (doze) Íneses.
?.2.À vigência da presente contrataÇâo será detexninada: até o finat do exercicio financêiro de

2024, considerada dá data de assinatura do re§pectivo instrumento de ajuste; podendo sÊr
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts, 105 a 114, da Lei 14.133,/21, especialmente ts
disposiÇôes do Art. 107, por tratar-se a presente contrataÇão, de serviÇo contlnuo'

8.0.DO REÀ.IUS!ÀMENIO EM SENTIDO EETRITO - REÀiruSrE
8.l..os pxeÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dent!o do prazo de vlgência da contrataÇão e mediante solicitaÇão do Contratado, o§ preÇos
poderáo sofrer reajuste após o intêrreqno dê um ano, na mesma proporÇão da valiaÇão verificada
ôo IPCA-IBGE acurnulado, tomando-se por base o nês do orçanento estimado, exclusivanente para as

obrigaÇões iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
B.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos finance.iros do últj"mo reajuste.
B.4.No caso de atraso ou ôáo divulgaÇão do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importâncj"a calculada pela última va!1aÇão conhecida, liquidando a diferenÇa
correspondente tão logo seja divulgado o indice defi-nitivo. Eica o Contratado obrigado a

apresentar memôria de cálcuLo referente âo reajustamênto de preços do valot remanescênte, senple
que êste ocorrêr.
8-,5.ltas ateriçOes finais. o indicê utllizado para reajuste será, obrigatoriamente, o dêfinitivo.
8.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de quafquer forma náo
possa mais Ser utilizado, será adotado, em substj-tui-Ção, o que vier a Ser determinado pela
IegislaÇáo então em vigor.
B.i,Na ausência de previsão legaf quanto ao lndicê substituto, as partes elegêrãô nôvo indice
oficial, pala reajustanento do preÇo do valor remanescente, por meio de termo aditivo'
B.B.O registro da variaÇão do valor contratual para fazer face ao reajuste dê preÇos poderá sei
realizado por simples êPostila.
g.9.O prazo para resposta ao pedido dê restabelecinento do equilibÍio econÔmico-financeixo,
quando for o """o, 

ierá de até um nês, contado da data do foxnecir.ento da documentação
áonprobatória do fato lmprevisivel ou previsivel de consequêncj-a incal-culáve1, obsêrvadas as

disposiçóês dos Alts. 724 a 736, da LeÍ 14.133,/21.

realizado ,nediante processo regular e en observância às

beÍn como as disposiÇões dos Àrts. L41 a 746 da Lei 14.133/21; da
normas e

nüneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento

10.O.DÀ r/ERr§lCÀÇÀO DÀ QUÀ!Í lCÀÇÃO fÉCNrCÀ E ECONôMrCO-EINANCETRA

10.1.Se nece§sária a vexificaÇáo da qualificaÇão técnica e econômico-financeirl do.Iicitante, a

docurnentaÇão essêncial, suficiente para conplovar as rêfelidas capacidades, sêrá restlita aquelâ
definida nos Art, 6'7 e 69, da Lei 14.133,/21, respect ivamentê '
1O.2.Saliênta-se que a documentaÇáo rêlacionada nos Arts. 66 a 69, da tei 14.133/21, pata
denonstrar a capacidade do licitante de realizal o objeto eventualmente pactuado, divididê em

habilitaÇão jurldica; qualificaçáo técnico-plofissional e técnlco-opelacional; habilltaÇÔes
tiscat, Àocii1 e trabalhista; e habllitaÇáo êconômico-financeira; podexá ser di§pensada, total
ou parcialmênte, nas contrataÇõês em vâ1ores inferiorês a um quarto do limite paaa dispensa de

licitaÇâo para compra§ en geraf, conforme âs disposiÇões do Àrt' 70, do me§mo diplona legal'

11.O.DO CRrrÉRrO DE ÀCErràÇÃo Do oBJÊro
11.1.Executada a presente contrataÇáo ê observadas as condj.Çôes de adimplemento das obrigaÇÔes

pactuadas, os pro;edimentos e condiÇôes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o casà, às disposiÇôês do Art. 140, da Le\ 14.L33/27'
11.2.por se trata. dê serviÇo, a âssinatura do têrmo detâlhado de recebimento provisóIio, sê

dará pelas partes, quando v;rificado o cuÍnprimento das exigências de caráter técnico, até 15

lquinie) aiàs da cornunicaÇão êscrita do Contatado. No caso do têrmo detalhado de recebimento
dáfinitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação
ou vistoria, que conprove o atêndimento das exigências contratuais. não podendo esse plazo ser
superior a 90 (novenia) dias, salvo en casos excepcionais, devidamente justificados'

12.O.DOS PROCEDnGMTOS DE FrscÀrrzÀÇÃo E GERENCIÀ!',íENIO

12.1. Sêrão dêsignados pel'o Contr
contrato, nos têrmos do Art- 111,

atânte !êpresentantes com atribuiÇÕes
dâ Lei 14,133/21, e§pêcialmentê parâ

de Gestor e Eiscal do
acompanhar ê fj'scalizar



a sua execuÇão, respectivamente, permitida a contrataÇáo de terceiro§ para âssistência e subsidio
de informaÇôes pertinentes a essas atribulÇÔes.

13. O.DÀs SÀNÇõES ÀDr,íIÍUSTRÀTrVAS
13.1.O licitante ou o Contratado será responsabi".tizado administrativamênte, facultâda a defesa
no prazo tegal do interessado, pelas infraçôes previstas no Axt. 155, da Lei 1,4.133/21 e sêt&o
aplicadas, na forna, condiÇões, regras, prazos e procêdinentos definidos hos Arts. 156 a 163,
dà nesmo diploma lega1, as seguintês sanÇões: a - advertência aplicadâ exclusivanente pela
infraÇão administrativa de dar causa à inexecuÇão parcial do contrato, quando não se justificar
a imposiÇão de penalidade mais gravê; b - nulta de mora de 0.5t (ze!o virgufa cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execuÇão do objeto da

contrataÇão; c - multa de 10? (dez por cento) sobre o valor do contrato pol qualquer das

infraçôes administrativas previstas no refe!ido Art. 155, d - irnpedimento de licitar e contatar
no âmbito da AdministraÇão Pública direta e indireta do ente federativo que tiver apLicado a

6ançâo. pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas lnfraÇõês administrativas
previstas nos incisos II, III, IV. V, VI e VII do caput do refelido Art, 155. quando não se
justificar a iroposição de pênalidade mais gravê; e - declaraÇão de inidoneidadê Paiia licitar ou

contratar no âmbito da Ad-ministrâção Pública dileta e indireta de todos os entea federativos,
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infraçÕes administrativas previstas nos

incisos vIIÍ, Ix, x, xI e xÍI do caput do referido Art. 155, bem cono pelas inflações
adi'ninigtrativas prevlstas nos incisos 1I. III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo altigo que
jústifíquem a impos.ição de penalidade tiis grave que a sanÇão referida no S 4'do refêrido Àrt.
1Se; f j aplicaÇão cumulada de outras sanÇões previstas na Lei f4.133/27'
13.2,Se o valor da mu]lta ou indenizaçào devida não for recolhido oo prazo de 15 diâs apôs a

comunicâÇão ao Contratado, será automatlcamente descontado da primeira parcela do paganento a

que o contratado vier a fazer jus, acrescido de iuros nolatórios de 1t (um por cento) ao mês,

ou, quando for o caso, cobrado judicialmênte.

t 4. o.DÀ CoMPENSÀçÃO FrNÀNCETB,A
14.1.Nos casos de eventuais atrasos dê paqamênto nos telmos deste instrumento, e desde que o

contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atlaso, sêrá admitida a compensaÇâo

financeira, devida desdê a data timj-te fixada para o paganento até a data corrêspoodentê ao

efetivo pagamento da parcela. os encargos noratórios devidos em tazâo do atlaso no pagamento

serão caiculados com utilizaÇão da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, ondei EM = en.arg.s
môratórios; N = número de dias entrê a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

vp = valor da parcela a §er paga; e I = indice de compensaÇâo financeira, assim apurado: I =

(TX + 100) + 3k5, sendo TX = percêntual do IpcA-lBGE acumulado nos úl-timos dozê meses ou, na

sua falta, um novo indj.ce adotádo pelo Governo Fêdera1 que o substitua, Na hipótesê do referido
Índice estabefecido pala a conpensação financêira venha a sêI extlnto ou de qualquer forna não

possa mais ser utilizado, será adotado, en substituição, o que vier a ser determinado pela
.legislação entáo eÍn tigor.

Mogeiro - PB,

Secretário

de Março dê 2024
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